
MARINHA DO BRASIL

CENTRO DE SUPRIMENTOS DO ABASTECIMENTO

APROVAÇÃO DO AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2026

APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

Aprovo o presente Aviso de Contratação Direta e, de acordo com o contido no inciso II do
art.75 da lei n° 14.133/2021,  AUTORIZO o início do Processo de Dispensa Eletrônica n° 10/2026
para  aquisição  de nobreak,  conforme condições,  quantidades e exigências  estabelecidas  neste
Aviso de Contratação Direta.

Rio de Janeiro, RJ, na data da assinatura.

PIERFRANCO PASTORE
   Capitão de Mar e Guerra (IM)

  Ordenador de Despesas
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